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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

DE CAMPUS DO CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, 

REALIZADA EM 13.07.2020. 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, por webconferência, com início às quatorze 1 

horas, realizou-se reunião extraordinária do Conselho de Campus do Campus São João del-Rei do Instituto 2 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, sob presidência do Diretor-Geral do 3 

campus, Ataualpa Luiz de Oliveira. Estiveram presentes: os técnicos administrativos Andréa Cristina da Silva 4 

Oliveira, Eduardo Caliani Júnior, Junior Luiz Costa e Lívia Dias de Paula Porfírio; e os professores Ailton 5 

Magela de Assis Augusto, André Luis Fonseca Furtado, Esther de Matos Ireno Marques, Fabiane de Fátima 6 

Maciel, Janaína de Assis Rufino, José Saraiva Cruz, Maria das Graças Alves Costa e Sâmara Sathler Corrêa de 7 

Lima. O presidente deu início à reunião cumprimentando a todos e justificando a necessidade de o encontro 8 

ocorrer de forma online, devido à pandemia de Covid-19, e informando sobre a participação do campus em 9 

comissões que discutem alternativas às atividades presenciais enquanto durar a pandemia. Passou, então, à 10 

aprovação da pauta da reunião. Com doze votos favoráveis e duas abstenções, a pauta foi aprovada. A seguir, 11 

considerando a manifestação dos conselheiros, definiu-se como teto da reunião as dezesseis horas. Após isso, 12 

não havendo solicitações para pronunciamentos, passou-se à ordem do dia. Item um: Homologação de 13 

Resoluções ad referendum. 1. Resolução n.º 7/2020, de 23 de abril de 2020. A resolução, que trata da 14 

desativação temporária do curso Técnico em Controle Ambiental, por conta da aprovação de dois novos cursos 15 

na área ambiental, foi apresentada na tela e lida pelo presidente do Conselho. Também foi justificada a 16 

necessidade da emissão do ato ad referendum. Com onze votos favoráveis e duas abstenções, o documento foi 17 

homologado. 2. Homologação da Resolução n.º 18/2020, de 9 de julho de 2020, que trata do Regimento 18 

Especial de Inverno para os cursos de graduação. O presidente justificou a necessidade do ato ad referendum e 19 

passou a palavra ao conselheiro Ailton, que explicou como funcionaria o Regimento e também passou 20 

informações sobre o Projeto Reencontro, que discute o retorno das aulas, além de esclarecer dúvidas de outros 21 

conselheiros. O presidente apresentou o cronograma para o Regime Especial de Inverno e procedeu à votação. 22 

Com oito votos favoráveis e seis abstenções, o documento foi homologado. Não havendo mais a tratar, o 23 

presidente encerrou a reunião às dezesseis horas e quinze minutos, agradecendo a todos. E, para constar, eu, 24 

Samuel de Souza Resende, secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por 25 

todos os conselheiros presentes. São João del-Rei, treze de julho de dois mil e vinte.  26 

Ataualpa Luiz de Oliveira 27 

Ailton Magela de Assis Augusto 28 
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